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RECURSO VOLUNTARIO INTEMPESTIVO. NAO CONHECIMENTO.

N&o sera conhecido o Recurso Voluntério apresentado apds o prazo de trinta
dias contados da data de ciéncia da decisdo de primeira instancia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Montez, Ménica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.

Relatorio

Trata-se de Auto de Infracgdo (e-fls. 05) lavrado em nome do sujeito passivo acima
identificado, onde se apurou a Multa por Atraso na Entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e
Informacdes a Previdéncia Social — GFIP referente ao ano calendério 2010.

A contribuinte apresentou Impugnacdo (e-fls. 02/04), a qual foi julgada
improcedente pela 22 Turma da DRJ/BHE (e-fls. 17/20).

Cientificada do acérddo de primeira instancia em 20/10/2017 (e-fls. 23), a
interessada ingressou com Recurso Voluntario em 23/11/2017 (e-fls. 24/34), em sintese,
reiterando 0s argumentos trazidos em sua Impugnacao.
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 Não será conhecido o Recurso Voluntário apresentado após o prazo de trinta dias contados da data de ciência da decisão de primeira instância.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
 
  Trata-se de Auto de Infração (e-fls. 05) lavrado em nome do sujeito passivo acima identificado, onde se apurou a Multa por Atraso na Entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP referente ao ano calendário 2010.
A contribuinte apresentou Impugnação (e-fls. 02/04), a qual foi julgada improcedente pela 2ª Turma da DRJ/BHE (e-fls. 17/20).
Cientificada do acórdão de primeira instância em 20/10/2017 (e-fls. 23), a interessada ingressou com Recurso Voluntário em 23/11/2017 (e-fls. 24/34), em síntese, reiterando os argumentos trazidos em sua Impugnação.

 Conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
Inicialmente, impõe-se analisar a tempestividade do Recurso Voluntário apresentado.
De acordo com o art. 33, caput, do Decreto 70.235/72, o prazo para a apresentação de Recurso Voluntário é de 30 dias contados da ciência da decisão de primeira instância. Por outro lado, extrai-se de seu art. 5º que os prazos são contínuos e devem começar e terminar em dias úteis, excluindo-se de sua contagem o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento.
No caso em tela, uma vez que a ciência da decisão recorrida se deu em 20/10/2017 (e-fls. 23), sexta-feira, a contagem do prazo para defesa teve início em 23/10/2017, segunda-feira, de acordo com a Súmula 310 do STF.  Assim, tendo em vista que a apresentação do Recurso Voluntário só ocorreu em 23/11/2017, conforme Termo de Solicitação de Juntada (e-fls. 24), não resta dúvida sobre a intempestividade do mesmo.
Cumpre ressaltar que o atendimento da preliminar de tempestividade é pressuposto necessário para que se instaure o contencioso administrativo e, consequentemente, sejam analisadas as questões relativas ao mérito do processo. 
Em vista do exposto, voto por não conhecer do Recurso Voluntário por intempestividade.

(documento assinado digitalmente)
Mônica Renata Mello Ferreira Stoll

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2002-004.033 - 22 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10805.723834/2015-70

Voto

Conselheira Ménica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora

Inicialmente, imple-se analisar a tempestividade do Recurso Voluntario
apresentado.

De acordo com o art. 33, caput, do Decreto 70.235/72, 0 prazo para a apresentacao
de Recurso Voluntario € de 30 dias contados da ciéncia da decisdo de primeira instancia. Por
outro lado, extrai-se de seu art. 5° que 0s prazos sdo continuos e devem comecar e terminar em
dias uteis, excluindo-se de sua contagem o dia do inicio e incluindo-se o dia do vencimento.

No caso em tela, uma vez que a ciéncia da decisdo recorrida se deu em
20/10/2017 (e-fls. 23), sexta-feira, a contagem do prazo para defesa teve inicio em 23/10/2017,
segunda-feira, de acordo com a Sumula 310 do STF. Assim, tendo em vista que a apresentacéo
do Recurso Voluntario sé ocorreu em 23/11/2017, conforme Termo de Solicita¢do de Juntada (e-
fls. 24), ndo resta davida sobre a intempestividade do mesmo.

Cumpre ressaltar que o atendimento da preliminar de tempestividade é
pressuposto necessario para que se instaure o contencioso administrativo e, consequentemente,
sejam analisadas as questdes relativas ao mérito do processo.

Em vista do exposto, voto por ndo conhecer do Recurso Voluntario por
intempestividade.

(documento assinado digitalmente)

Monica Renata Mello Ferreira Stoll



